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DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso encontra-se tempestivo, pois manifesta o prazo estabelecido 

no Artigo 4º, XVIII da Lei 10.520/00:

declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

Contagem do prazo: O prazo terá início a partir da intimação do ato, seja pela 

imprensa ou pessoalmente. Para a sua contagem, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia 

do vencimento, se esses dias forem úteis, ou seja, desde que haja expediente no órgão.
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TCU - Acórdão 1849/2019: Plenário, Relator: Raimundo Carreiro

Irregular a exigência de que a atestação de capacidade técnico-

operacional de empresa participante de certame licitatório seja 

registrada ou averbada junto ao CREA, uma vez que o art. 55 da 

Resolução-Confea 1.025/2009 veda a emissão de Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) em nome de pessoa jurídica. A exigência de atestados 

registrados nas entidades profissionais competentes deve ser limitada à 

capacitação técnico-profissional, que diz respeito às pessoas físicas 

indicadas pelas empresas licitantes.

As confusões quanto à Qualificação técnica onde cita mais de uma vez de várias 

formas diferentes as mesmas exigências, compreendem a tempestividade das 

apresentações dos documentos CREA do profissional e CREA da empresa licitante. Ou 

seja, o registro CREA da empresa, que por ser revendedora não pode ser exigido, 

conforme supracitado, e a apresentação do CREA do profissional instalador, que deve ser 

apresentado após assinatura do contrato, corroborado pelo subitem 6.1.6.1:

as no Estado do Rio Grande do Sul será exigido, pela 

ocasião da assinatura do contrato, o visto do CREA/RS, conforme o caso

Determinada pela ampla experiencia de participações em licitações eletrônicas e 

domínio técnico sobre Geradores à combustão, atingimos o entendimento mesmo com 

diversos equívocos editalícios na parte técnica, não só de produto, quanto do serviço de 

instalação, conforme discorremos a seguir:
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A descrição de referencia pede o fornecimento de um gerador, que deve estar apto para 

ser conectado à um Quadro ATS:
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São José SC, 06 de setembro de 2022


